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A Sua Exceléncia o Senhor
Deputado Giacobo
Primeiro-Secretrio da Cdmara dos Deputados

Assunto: Comunicagéo de remessa de matéria a sango.

Senhor Primeiro-Secretario,

Comunico a Vossa Exceléncia que, aprovado com emenda de redagio
pelo Senado Federal, em revisdo, foi encaminhado ao Excelentissimo Senhor Presidente da
Republica, para os fins constantes do art. 66 da Constituigdo Federal, o Projeto de Lei da
Cémara n° 35, de 2014 (PL n° 235, de 2011, nessa Casa), que “Altera o Decreto-Lei
n° 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Cédigo de Processo Penal), para estabelecer que sera
dada prioridade a realizagdo do exame de corpo de delito quando se tratar de crime que
envolva violéncia doméstica € familiar contra mulher ou violéncia contra criancga,
adolescente, idoso ou pessoa com deficiéncia”.

Atenciosamente,
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